
Pr-efeitura do Municipio. de Ang&tuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORT ARlA Nº 356/2022 
De 04/0712022 

NÍCOLAS BASTLE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1°) PRORROGAR, a partir desta data, a disponibilidade da servidora RENATA 

APARECIDA RAMOS PEREIRA, po1tadora do RG 40.579.490-3SSP/SP, junto da 215ª 

Zona Eleitoral da Comarca de Angatuba-SP, até 03 de Julho de 2023, sem prejuízos dos 

vencimentos e vantagens do emprego que ocupa. 

Artigo 2°) Esta Po1taria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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1 · ANGi T BA, 04 DE JULHO DE 2022. 
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